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Acesso ao Sistema 
 

O sistema CONV@TO está disponível no endereço eletrônico 

http://convenio.to.gov.br. Para acessar a plataforma de convênios e parcerias do 

Estado do Tocantins é necessário o preenchimento das suas credenciais de acesso, 

devendo informar o seu CPF e Senha. 

 

 

 O sistema CONV@TO é utilizado por três grupos de usuários, nos quais 

cada grupo é enquadrado em perfis de acesso parametrizados para o 

acompanhamento e execução de convênios e parcerias, sendo eles os servidores 

públicos do estado, os deputados estaduais, e as ente/entidades denominados 

respectivamente concedentes, parlamentares e proponentes. 

Para os servidores públicos e parlamentares, o acesso ao sistema deverá 

ser solicitado ao órgão de lotação ou ao suporte de atendimento ao usuário, 

através do e-mail convenio.suporte@sefaz.to.gov.br. 

Para os proponentes é necessário que seja realizado o credenciamento, 

através do link credencie-se, o qual o usuário irá realizar o cadastro da instituição, 

bem como do representante legal, e somente através do representante legal que 

é possível incluir novos usuários.  

Atenção: O usuário terá até 3 (três) tentativas de acesso, antes que o sistema 

bloqueie o seu acesso. Quando bloqueado, o seu acesso poderá desbloqueado 

através do link “esqueceu sua senha?”, ou poderá contactar o administrador 

do sistema do seu órgão de lotação, para efetuar o desbloqueio. 
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Layout do Sistema  
 

Na página inicial o sistema apresenta suas funcionalidades divididas em 

módulos, dispostos em forma de menus [1], que porventura disponibilizam as 

ações de acordo com o perfil do usuário. No grid notificações [2] são apresentadas 

as notificações da gestão do sistema aos usuários logados. Além disso, o sistema 

disponibiliza também os dados estatísticos dos registros cadastrados no sistema 

por situação de emendas [3], de projetos [4], de programas [5] e convênios [6]. 

 

  As informações disponibilizadas nas grids da página inicial, bem como os 

módulos apresentados, podem variar de acordo com o órgão em que o usuário 

está logado, bem como o seu perfil de acesso. 

  



 

 

 

MANUAL DO SISTEMA DE CONVÊNIOS E PARCERIAS 

DO ESTADO DO TOCANTINS 
8 

Como alterar a senha de acesso ao sistema? 

Para alterar senha você poderá realizar a alteração através do Módulo 

Administração, por meio da funcionalidade Alterar Senha, do submódulo 

Segurança. 

 

Em seguida você deverá informar os campos senha atual, criar a nova 

senha, e a confirmação da nova senha. Após o preenchimento dos campos você 

deverá acionar o botão salvar. 

 

 

  

Atenção: A nova senha deverá conter obrigatoriamente 10 (dez) caracteres, 

contendo pelo menos uma letra ou pelo menos um número. Além disso, 

senhas anteriormente cadastradas não poderão ser utilizadas. 
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Como recuperar a senha de acesso ao sistema? 

A recuperação de senha possibilita que o sistema gere uma nova senha de 

acesso e envie a mesma para o e-mail cadastrado, bem como desbloquear o 

acesso caso esteja bloqueado. 

 Para recuperar a sua senha basta acionar o link “esqueceu sua senha?”, 

disponível na tela de login, e em seguida você deverá informar o seu CPF, bem 

como o e-mail cadastrado, e por fim clique no botão recuperar. 

 

 

 

  

Atenção: Quando confirmar a recuperação de senha, uma nova senha 

temporária, será gerada e enviada para o e-mail cadastrado, dessa forma a 

senha antiga não poderá ser mais utilizada para acessar o sistema. E a nova 

senha enviada para o e-mail deverá ser alterada no primeiro acesso no 

sistema. 

Importante: Verifique a caixa de spam e/ou o lixo eletrônico, caso o e-mail 

não seja localizado na caixa de entrada. 
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Emendas 
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Como listar as emendas cadastradas? 

As emendas cadastradas poderão ser listadas através do Módulo Emenda, 

por meio da funcionalidade Emendas. 

 

Quando acessado a listagem de emendas, o sistema irá apresentar os 

registos de acordo com a situação da mesma. Por padrão são apresentadas as 

emendas com situação corrente, que caracterizam emendas cadastradas, em 

análise, aprovadas e/ou recusadas.  

 
 

Entretanto, você poderá alterar o filtro situação, de modo que, o sistema 

apresente as emendas de acordo com a situação selecionada. 

• Cancelada – apresenta as emendas que foram canceladas; 

• Protocolada – apresenta as emendas protocoladas pelo órgão concedente, 

a mesma encontra-se vinculada a um projeto; 

• Arquivada – apresenta as emendas destinadas a aplicação direta, a qual 

será executada pelo órgão concedente. 
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Ainda na listagem de emendas, o sistema irá apresentar a você os campos: 

número da emenda, que é gerado automaticamente pelo sistema, a data de 

abertura, a ação orçamentária, o objeto da ação,  o nome do parlamentar que 

cadastrou a emenda, o nome da instituição proponente, a data de execução, o 

prazo para início da execução da emenda, as cidades atendidas com a execução 

da emenda, o valor destinado, e a situação da emenda. 

 

 
  

Importante: No campo de pesquisa você poderá filtrar a listagem pesquisando 

por parâmetros textuais a partir do número da emenda, da ação 

orçamentária, do objeto da ação, do nome do parlamentar, do nome do 

proponente, da cidade atendida, do valor destinado e da situação. 
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Como visualizar os dados de cadastro da emenda? 

Para visualizar os dados cadastrais, acesse a listagem de emendas, e em 

seguida clique no número da emenda desejada. 

 

Em seguida o sistema irá apresentar a visualização de cadastro da emenda. 

 

 

Atenção: As funcionalidades apresentadas na visualização de cadastrado da 

emenda poderão variar de acordo com o perfil do usuário logado. 
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Como analisar uma emenda? 

As emendas quando submetidas ao órgão responsável para análise, ficarão 

disponíveis em uma listagem única. 

Para analisar uma emenda, acesse a listagem de emendas para análise, e 

em seguida clique no número da emenda desejada. 

 

 

Na visualização de cadastro da emenda, acione o botão analisar. 

 

  

Atenção: A listagem de emendas para análise é restrita aos usuários do órgão 

responsável pela análise das emendas destinadas. 
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Em seguida você deverá informar os campos como descrição da análise, e 

a situação da análise. Após o preenchimento dos campos você deverá acionar o 

botão salvar. 

 

 

  

Importante: Quando a análise da emenda for aprovada a mesma estará 

disponível para homologação do órgão concedente. Entretanto, caso a análise 

da emenda seja recusada, a mesma retornará para o deputado. 
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Como cancelar uma emenda? 

Para cancelar uma emenda, acesse a listagem de emendas, e em seguida 

clique no número da emenda desejada. 

Na visualização de cadastro da emenda, acione o botão cancelar. 

 

Em seguida você deverá informar o motivo do cancelamento e acionar o 

botão salvar. 

 

 

 

  

Atenção: Sempre que uma emenda for cancelada o sistema irá estornar o valor 

destinado para o orçamento do parlamentar, de modo que, o mesmo possa 

destinar uma nova emenda. 

Importante: Por segurança, o sistema irá apresentar uma mensagem de 

confirmação, quando acionado o botão salvar. Você deverá confirmar na 

mensagem apresentada para que a emenda seja cancelada, uma vez que, o 

cancelamento de emenda não poderá ser desfeito. 
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Como protocolar uma emenda? 

Para protocolar uma emenda, acesse a listagem de emendas, e em seguida 

clique no número da emenda desejada. 

Na visualização de cadastro da emenda, acione o botão gerar projeto. 
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Em seguida você deverá informar os campos como objeto do processo, e 

a dedução de fiscalização. Após o preenchimento dos campos você deverá acionar 

o botão incluir. 

Após a geração do projeto a partir da emenda, o sistema irá encerrar o 

fluxo de ações nas emendas protocoladas, e os usuários deverão iniciar um novo 

fluxo de ações a partir do módulo de projetos. 

 

 

 

  

Atenção: Após a confirmação da geração do projeto a emenda será 

protocolada, e ação não poderá ser desfeita. Caso deseje alterar alguma 

informação na emenda, é necessário cancelar o projeto que foi originado a 

partir da emenda protocolada, consequentemente a emenda protocolada 

também será cancelada, o parlamentar poderá destinar novamente uma nova 

emenda. 

Importante: Você poderá anexar outras emendas no mesmo projeto a ser 

incluído, desde que as emendas estejam vinculadas ao mesmo proponente, 

seja do mesmo órgão concedente e esteja na situação aprovada. Caso exista 

emendas passíveis de anexação o campo, anexar outras emendas ao mesmo 

projeto, poderá ser habilitado. 
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Quando arquivar uma emenda? 

O arquivamento de emendas se fará quando a emenda destinada for 

designada a aplicação direta, ou seja, quando a mesma for executada pelo órgão 

concedente. 

Para arquivar uma emenda, acesse a listagem de emendas, e em seguida 

clique no número da emenda desejada. 

Na visualização de cadastro da emenda, acione o botão arquivar. 

  

Em seguida você deverá informar o motivo do arquivamento e acionar o 

botão salvar. 

 

 

  

Importante: Por segurança, o sistema irá apresentar uma mensagem de 

confirmação, quando acionado o botão salvar. Você deverá confirmar na 

mensagem apresentada para que a emenda seja arquivada, uma vez que, o 

arquivamento da emenda não poderá ser desfeito. 
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Projetos  
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Como listar os projetos cadastrados? 

Os projetos cadastrados poderão ser listados através do Módulo Projeto, 

por meio da funcionalidade Projetos. 

 

Quando acessado a listagem de projetos, o sistema irá apresentar os 

registos de acordo com a situação do mesmo. Por padrão são apresentados os 

projetos com situação corrente, que caracterizam projetos cadastrados, em 

andamento, em análise, em análise jurídica, analisados, aprovados e/ou 

devolvidos.  
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Entretanto, você poderá alterar o filtro situação, de modo que, o sistema 

apresente as emendas de acordo com a situação selecionada. 

• Homologado – apresenta os projetos homologados pelo órgão 

concedente, o mesmo encontra-se vinculado a um convênio; 

• Reprovado – apresenta os projetos cancelados e/ou reprovados. 

 

Ainda na listagem de projetos, o sistema irá apresentar a você os campos: 

número do projeto, que é gerado automaticamente pelo sistema, o nome da 

instituição proponente, a ação orçamentária, o objeto da ação,  o período de 

execução, o prazo de dias em que projeto será executado, as cidades atendidas 

com a execução do projeto, o valor total do projeto, e a situação. 

 

 
  

Importante: No campo de pesquisa você poderá filtrar a listagem pesquisando 

por parâmetros textuais a partir do número do projeto, da ação orçamentária, 

do objeto da ação, do nome do proponente, da cidade atendida, do valor do 

projeto e da situação. 
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Como visualizar os dados de cadastro do projeto? 

Para visualizar os dados cadastrais, acesse a listagem de projetos, e em 

seguida clique no número do projeto desejado. 
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Em seguida o sistema irá apresentar a visualização de cadastro do projeto. 

 

 

  

Atenção: As funcionalidades apresentadas na visualização de cadastrado do 

projeto poderão variar de acordo com o perfil do usuário logado. 
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Como juntar novas emendas a um projeto já existente? 

Se porventura os parlamentares destinem emendas onde o objeto e a 

instituição proponente, são os mesmos, já vinculados a um projeto existente, o 

órgão concedente deverá apensar as emendas destinadas de modo que 

proponente apresente e execute em um único processo. 

Para apensar emendas a um projeto existente, acesse a listagem de 

projetos, e em seguida clique no número do projeto desejado. 

Na visualização de cadastro do projeto, acione o botão apensar. 

 

Em seguida você deverá selecionar as emendas que serão apensadas no 

projeto, bem como informar a dedução de fiscalização para as emendas 

selecionadas. Após o preenchimento dos campos você deverá acionar o botão 

apensar. 

 

 

  

Atenção: O sistema só irá listar as emendas cujo o órgão concedente, e a 

instituição proponente são os mesmos no projeto, a qual a emenda será 

apensada, além disso, as emendas também deverão estar com a situação 

aprovada, para que a possa ser listada na funcionalidade apensar. 
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Quais são os documentos obrigatórios do projeto? 

A documentação obrigatória do projeto poderá variar de acordo com o 

objeto do projeto, entretanto há um checklist que é comum a todos os projetos, 

os mesmos serão listados na aba requisitos do projeto, onde deverão ser incluídos 

pelo proponente. 

Para incluir um arquivo digital, acesse a listagem de projetos, e em seguida 

clique no número do projeto desejado. 

Na visualização de cadastro do projeto, acione o botão arquivo digital. 

 

Em seguida na aba requisitos do projeto, o proponente deverá incluir o 

arquivo digital do documento para cada item listado no campo tipo documental. 

Após o preenchimento dos campos você deverá acionar o botão incluir. 
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Na aba anexos, você poderá incluir os documentos específicos do projeto 

requisitados pelo órgão concedente. Nesta aba você deverá informar o nome do 

documento que será incluído. Após o preenchimento dos campos você deverá 

acionar o botão incluir. 

 

 

 

  

Atenção: Quando o projeto for submetido para o órgão concedente, os 

arquivos digitais incluídos não poderão ser excluídos, dessa forma, os 

documentos incluídos pelo proponente só poderão ser excluídos enquanto o 

projeto estiver na carga do mesmo. 

Importante: Os arquivos digitais a serem incluídos deverão estar no formato 

PDF e o seu tamanho não poderá ser superior a 2MB. 



 

 

 

MANUAL DO SISTEMA DE CONVÊNIOS E PARCERIAS 

DO ESTADO DO TOCANTINS 
28 

Como incluir um comentário no projeto? 

Para incluir um comentário, acesse a listagem de projetos, e em seguida 

clique no número do projeto desejado. 

Na visualização de cadastro do projeto, acione o botão comentário. 

 

Em seguida você deverá informar o comentário a ser incluído. Após o 

preenchimento do campo você deverá acionar o botão incluir. 

 

 

  

Importante: Caso queira excluir um comentário cadastrado, basta acionar o 

botão excluir. Entretanto, o comentário só poderá ser excluído pelo usuário 

que cadastrou. 
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Como realizar a análise documental do projeto? 

Quando o projeto for submetido para análise, o órgão concedente deverá 

primeiramente realizar a análise documental e verificar se todos os documentos, 

foram anexados corretamente. 

Para realizar a análise documental do projeto, acesse a listagem de 

projetos, e em seguida clique no número do projeto desejado. 

Antes de verificar a documentação do projeto, o órgão concedente deverá 

verificar se os documentos do credenciamento estão regulares.  

Para isso, você deverá acessar o cadastro do credenciamento acionando o 

link disponível no número CNPJ da instituição proponente, disponível na 

visualização de cadastro do projeto. 
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Em seguida será apresentado a visualização de cadastro do 

credenciamento, bem como a documentação da instituição e a respectiva situação 

dos mesmos. 

 

 

 

  

Atenção: As funcionalidades apresentadas na visualização de cadastrado do 

credenciamento poderão variar de acordo com o perfil do usuário logado. 

Importante: Caso a situação cadastral do credenciamento esteja irregular, o 

órgão concedente deverá devolver o projeto, o qual está sendo analisado, para 

que a instituição proponente regularize a documentação do credenciamento. 
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Após a análise dos documentos do credenciamento, o órgão concedente 

deverá verificar a documentação inserida no projeto. Para isso, você deverá 

retornar à visualização de cadastro do projeto, o qual está sendo analisado, clicar 

na aba informações adicionais, e analisar todos os documentos inseridos em 

arquivos digitais. 

 

Após os procedimentos supracitados, para você realizar a análise 

documental de um projeto, acesse a listagem de projetos, e em seguida clique no 

número do projeto desejado. 

Na visualização de cadastro do projeto, acione o botão análise 

documental. 

 

 

  

▪ Esta é uma ação restrita ao perfil concedente. 
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Em seguida você deverá informar os campos como descrição da análise, 

situação da análise, e o documento/relatório da análise, se houver, em arquivo 

digital. Após o preenchimento dos campos você deverá acionar o botão incluir. 

 

 

 

 

  

Atenção: Após a análise documental o sistema irá gerar um documento e 

anexar ao projeto da certidão de regularidade cadastral do credenciamento. 

Importante: Caso seja identificado que há documentações pendentes para 

análise técnica do projeto, ou caso o proponente tenha inserido 

equivocadamente um documento incorreto, o órgão concedente deverá 

devolver o projeto solicitando as correções e/ou complementação da 

documentação necessária. 
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Como designar o projeto a um servidor de estado? 

Para atribuir o projeto a um servidor do estado é necessário distribuir o 

mesmo, para isso, acesse a listagem de projetos, e em seguida clique no número 

do projeto desejado. 

Na visualização de cadastro do projeto, acione o botão distribuir. 

 

Em seguida você deverá informar o nome do usuário, a qual o projeto será 

designado, bem como o motivo da distribuição. Após o preenchimento dos 

campos você deverá acionar o botão distribuir. 
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Como incluir um parecerista no projeto? 

Quando a análise documental for aprovada, o órgão concedente deverá 

incluir o parecerista para que seja realizado a análise técnica do projeto. 

Para incluir um parecerista no projeto, acesse a listagem de projetos, e em 

seguida clique no número do projeto desejado. 

Na visualização de cadastro do projeto, acione o botão parecerista. 

 

Em seguida basta informar o nome do usuário a qual irá realizar o parecer 

técnico do projeto, e acionar o botão salvar. 

 

 

  

Atenção: Somente os usuários que forem cadastrados como parecerista que 

poderão realizar a inclusão do parecer técnico. 
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Como realizar a análise técnica do projeto? 

Para incluir o parecer técnico no projeto, acesse a listagem de projetos, e 

em seguida clique no número do projeto desejado. 

Na visualização de cadastro do projeto, acione o botão parecer técnico. 

 

Em seguida você deverá informar os campos como descrição do parecer 

técnico, a situação da análise, e o documento/relatório do parecer técnico, em 

arquivo digital. Após o preenchimento dos campos você deverá acionar o botão 

incluir. 

 

 

  

Atenção: Esta ação só poderá ser realizada pelos os usuários cadastrados como 

parecerista. 

Importante: Caso seja identificado alguma incompatibilidade no projeto, ou 

haja documentações pendentes e/ou incorretas, o parecerista deverá devolver 

o projeto solicitando as correções e/ou complementação da documentação 

necessária. 
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Como justificar um projeto? 

Após a análise técnica do parecerista, cabe ao ordenador de despesa 

justificar celebração do projeto. 

Para incluir a justificativa no projeto, acesse a listagem de projetos, e em 

seguida clique no número do projeto desejado. 

Na visualização de cadastro do projeto, acione o botão justificativa. 

 

Em seguida você deverá informar os campos como descrição da 

justificativa, a situação da justificativa, e o documento/relatório da justificativa, 

em arquivo digital. Após o preenchimento dos campos você deverá acionar o 

botão incluir. 

 

 

 

  

Atenção: Esta ação só estará disponível quando houver um parecer técnico 

cadastrado. E quando confirmada, a operação não poderá ser desfeita. 

Importante: Caso a situação da justificativa seja reprovado nenhuma ação no 

projeto poderá ser mais realizada. Além disso, as emendas vinculadas ao 

projeto serão canceladas. 
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Como incluir uma minuta no projeto? 

Para incluir minutas no projeto, acesse a listagem de projetos, e em 

seguida clique no número do projeto desejado. 

Na visualização de cadastro do projeto, acione o botão minutas. 

 

Em seguida você deverá informar o arquivo digital da minuta, e acionar o 

botão salvar. 

 

 

  

Atenção: Esta ação só ser realizada quando a justificativa da parceria for 

cadastrada pelo ordenador de despesa. 
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Como enviar o projeto para análise jurídica? 

Após a inclusão da minuta do termo de colaboração ou termo de convênio, 

no projeto, o mesmo deverá submetido ao jurídico para análise. 

Para submeter ao jurídico, acesse a listagem de projetos, e em seguida 

clique no número do projeto desejado. 

Na visualização de cadastro do projeto, acione o botão submeter jurídico. 

 

Em seguida você deverá informar o motivo do encaminhamento, e acionar 

o botão submeter. 
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Como realizar a análise jurídica do projeto? 

Para incluir o parecer jurídico no projeto, acesse a listagem de projetos, e 

em seguida clique no número do projeto desejado. 

 

Na visualização de cadastro do projeto, acione o botão analisar. 
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Em seguida você deverá informar os campos como descrição da análise, a 

situação da análise, e o documento/relatório do parecer técnico, em adicionar 

novo arquivo. Após o preenchimento dos campos você deverá acionar o botão 

incluir. 

 

 

 

  

Atenção: Esta ação só poderá ser realizada quando o projeto for submetido ao 

jurídico para análise. 

Importante: Caso seja identificado alguma incompatibilidade no projeto, ou na 

documentação do mesmo, o parecer jurídico deverá devolver o projeto 

solicitando as correções e/ou complementação da documentação necessária. 
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Vale ressaltar que, ao selecionar um arquivo digital no campo adicionar 

novo arquivo, o sistema de convênios irá enviá-lo para o sistema externo SGD. 

Entretanto, caso o parecer jurídico já esteja cadastrado no sistema SGD, 

você deverá marcar a opção importar arquivo do SGD. Em seguida você deverá 

informar o número do documento cadastrado, e após a pesquisa, selecionar os 

arquivos que deverão ser importados para o sistema de convênios. 
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Como devolver um projeto ao proponente? 

Após a análise jurídica, caso seja necessário devolver o projeto ao 

proponente, acesse a listagem de projetos, e em seguida clique no número do 

projeto desejado. 

Na visualização de cadastro do projeto, acione o botão devolver. 

 

Em seguida você deverá informar o motivo da devolução no campo 

justificativa. Após o preenchimento do campo você deverá acionar o botão salvar. 
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Como homologar um projeto? 

Após a análise jurídica, cabe ao ordenador de despesa homologar a 

celebração do projeto, caso não haja nenhuma pendência ou correção a ser 

realizada. 

Para homologar o projeto, acesse a listagem de projetos, e em seguida 

clique no número do projeto desejado. 

Na visualização de cadastro do projeto, acione o botão homologar. 

 

Em seguida você deverá informar os campos como descrição da 

justificativa, a situação da homologação, e o documento/relatório da 

homologação, em arquivo digital. Após o preenchimento dos campos você deverá 

acionar o botão salvar. 

Após a geração do convênio a partir da homologação do projeto, o sistema 

irá encerrar o fluxo de ações no projeto homologado, e os usuários deverão iniciar 

um novo fluxo de ações a partir do módulo de convênios. 

 

 

 

Atenção: Esta ação só poderá ser realizada quando o parecer jurídico for 

cadastrado. Além disso, vale ressaltar que quando o projeto for homologado a 

operação não poderá ser desfeita. 
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Como cancelar um projeto? 

Para cancelar um projeto, acesse a listagem de projetos, e em seguida 

clique no número do projeto desejado. 

Na visualização de cadastro do projeto, acione o botão cancelar. 

 

Em seguida você deverá informar o motivo do cancelamento. Após o 

preenchimento do campo você deverá acionar o botão cancelar. 

 

 

 

 

  

Atenção: Sempre que um projeto for cancelado o sistema irá cancelar também 

todas as emendas vinculadas a ele. 

Importante: Por segurança, o sistema irá apresentar uma mensagem de 

confirmação, quando acionado o botão salvar. Você deverá confirmar na 

mensagem apresentada para que o projeto seja cancelado, uma vez que, o 

cancelamento do mesmo não poderá ser desfeito. 
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Como listar os convênios cadastrados? 

Os convênios cadastrados poderão ser listados através do Módulo 

Convênios, por meio da funcionalidade Convênios. 

 

Na listagem de convênios, o sistema irá apresentar a você os campos: 

número do convênio, que é gerado automaticamente pelo sistema, a data de 

abertura, a data de vigência do convênio, o nome da instituição convenente, o 

valor do convênio, e a situação. 

 

 

 

  

Importante: No campo de pesquisa você poderá filtrar a listagem pesquisando 

por parâmetros textuais a partir do número do convênio, do nome do 

convenente, do valor do convênio e da situação. 
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Como visualizar os dados de cadastro do convênio? 

Para visualizar os dados cadastrais, acesse a listagem de convênio, e em 

seguida clique no número do convênio desejado. 

 

Em seguida o sistema irá apresentar a visualização de cadastro do projeto. 

 

 

Atenção: As funcionalidades apresentadas na visualização de cadastrado do 

convênio poderão variar de acordo com o perfil do usuário logado. 
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Como inserir documentos no convênio? 

Para incluir um arquivo digital, acesse a listagem de convênios, e em 

seguida clique no número do convênio desejado. 

Na visualização de cadastro do convênio, acione o botão arquivo digital. 

 

Em seguida você deverá selecionar o tipo de documento a ser incluído, 

bem como selecionar o arquivo digital do mesmo. Após o preenchimento dos 

campos você deverá acionar o botão salvar. 

 

 

  

Importante: Os arquivos digitais a serem incluídos deverão estar no formato 

PDF e o seu tamanho não poderá ser superior a 2MB. 
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Como definir assinatura do termo? 

Após a homologação do projeto, o termo de colaboração ou o termo de 

convênio deverá ser assinado pelo representante da instituição convenente, e 

pelo ordenador de despesa do órgão concedente. 

Para definir assinatura do termo, acesse a listagem de convênios, e em 

seguida clique no número do convênio desejado. 

Na visualização de cadastro do convênio, acione o botão definir assinatura. 

 

Em seguida você deverá selecionar o usuário, o qual deverá assinar o 

termo do convênio. Após o preenchimento do campo você deverá acionar o botão 

incluir. 

 

 

  

Importante: Por padrão o campo usuário irá listar somente os usuários que 

possuir perfil no mesmo órgão do usuário logado. Dessa forma, para definir 

assinatura para um representante da instituição convenente você deverá 

marcar a caixa de seleção exibir os representantes da instituição convenente. 



 

 

 

MANUAL DO SISTEMA DE CONVÊNIOS E PARCERIAS 

DO ESTADO DO TOCANTINS 
50 

Como assinar o termo? 

Após a homologação do projeto, o termo de colaboração ou o termo de 

convênio deverá ser assinado pelo representante da instituição convenente, e 

pelo ordenador de despesa do órgão concedente. 

Para assinar o termo, acesse a listagem de convênios, e em seguida clique 

no número do convênio desejado. 

Na visualização de cadastro do convênio, acione o botão assinar. 

 

Em seguida você deverá informar o tipo de assinatura, podendo ser por 

certificado digital, ou por login e senha. Quando selecionado o tipo de assinatura 

desejado, informe a chave PIN do certificado digital ou a sua senha de acesso ao 

sistema. Após o preenchimento do campo você deverá acionar o botão assinar. 
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Como registrar a celebração do convênio? 

Após a assinatura do termo pelas partes envolvidas, para efetivar a 

celebração do convênio ou parceria, o órgão concedente deverá registrar o 

convênio. 

Para registrar o convênio, acesse a listagem de convênios, e em seguida 

clique no número do convênio desejado. 

Na visualização de cadastro do convênio, acione o botão registrar. 

 

Em seguida você deverá informar os campos como a data final da vigência 

do convênio, os servidores que serão o fiscal e o suplente do convênio, o tipo de 

execução do convênio, e uma observação, caso necessário. Após o preenchimento 

dos campos você deverá acionar o botão registrar. 
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Como alterar os fiscais do convênio? 

Para alterar os fiscais do convênio, acesse a listagem de convênios, e em 

seguida clique no número do convênio desejado. 

Na visualização de cadastro do convênio, acione o botão fiscais. 

 

Em seguida o sistema irá listar os fiscais associados ao convênio, sendo eles 

vigentes ou não. Para incluir um novo fiscal você deverá acionar o botão incluir. 

 

 

Em seguida você deverá informar os campos usuário, e a categoria. Após 

o preenchimento dos campos você deverá acionar o botão salvar. 

 

Importante: Caso queira encerar a vigência de um fiscal ativo, basta acionar o 

botão encerrar. 
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Como designar o convênio a um servidor de estado? 

Para atribuir o convênio a um servidor do estado é necessário distribuir o 

mesmo, para isso, acesse a listagem de convênios, e em seguida clique no número 

do convênio desejado. 

Na visualização de cadastro do convênio, acione o botão distribuir. 

 

Em seguida você deverá informar o nome do usuário, a qual o convênio 

será designado, bem como o motivo da distribuição. Após o preenchimento dos 

campos você deverá acionar o botão distribuir. 
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Como enviar o extrato de publicação? 

Para enviar o extrato de publicação, acesse a listagem de convênios, e em 

seguida clique no número do convênio desejado. 

Na visualização de cadastro do convênio, acione o botão extrato. 

 

Em seguida você deverá informar o campo enviar para, informando o e-

mail para a qual o sistema irá encaminhar o extrato de publicação. Após o 

preenchimento do campo você deverá acionar o botão enviar. 

 

 

  

Atenção: Esta funcionalidade só poderá ser realizada quando o convênio for 

registrado. 
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Como registrar a publicação do convênio? 

Para registrar a publicação, acesse a listagem de convênios, e em seguida 

clique no número do convênio desejado. 

Na visualização de cadastro do convênio, acione o botão publicação, na 

aba celebração. 

 

Em seguida você deverá informar os campos data da publicação, o nº do 

D.O.E, o nº da página, e o documento da publicação, em arquivo digital. Após o 

preenchimento do campo você deverá acionar o botão registrar. 

 

 

  

Atenção: Esta funcionalidade só poderá ser realizada quando o extrato da 

publicação for enviado. 
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Quais as documentações contábeis do convênio? 

Para visualizar a programação financeira, acesse a listagem de convênios, 

e em seguida clique no número do convênio desejado. 

Na visualização de cadastro do convênio, acesse histórico de programação 

financeira, na aba execução. 

 

 

 

  

Importante: Segue abaixo os procedimentos para a inclusão da documentação 

contábil no convênio. 
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Como incluir um detalhamento de dotação? 

Para incluir um detalhamento de dotação, acesse a listagem de convênios, 

e em seguida clique no número do convênio desejado. 

Na visualização de cadastro do convênio, acione o botão DD, na aba 

execução. 

 

Em seguida você deverá informar os campos número do detalhamento de 

dotação, a data de emissão, e o valor da DD. Após o preenchimento dos campos 

você deverá acionar o botão incluir. 

 

 

  

Importante: Caso queira excluir um detalhamento de dotação cadastrado, 

basta acionar o botão excluir. 
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Como incluir uma nota de empenho? 

Para incluir uma nota de empenho, acesse a listagem de convênios, e em 

seguida clique no número do convênio desejado. 

Na visualização de cadastro do convênio, acione o botão NE, na aba 

execução. 

 

Em seguida você deverá informar os campos número da nota de empenho, 

a data de emissão, e o valor da NE. Após o preenchimento dos campos você 

deverá acionar o botão incluir. 

 

 

  

Importante: Caso queira excluir uma nota de empenho cadastrada, basta 

acionar o botão excluir. 
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Como incluir uma nota de liquidação? 

Para incluir uma nota de liquidação, acesse a listagem de convênios, e em 

seguida clique no número do convênio desejado. 

Na visualização de cadastro do convênio, acione o botão NL, na aba 

execução. 

 

Em seguida você deverá informar os campos número da nota de 

liquidação, a data de emissão, e o valor da NL. Após o preenchimento dos campos 

você deverá acionar o botão incluir. 

 

 

  

Importante: Caso queira excluir uma nota de liquidação cadastrada, basta 

acionar o botão excluir. 



 

 

 

MANUAL DO SISTEMA DE CONVÊNIOS E PARCERIAS 

DO ESTADO DO TOCANTINS 
60 

Como incluir um programa de desembolso? 

Para incluir um programa de desembolso, acesse a listagem de convênios, 

e em seguida clique no número do convênio desejado. 

Na visualização de cadastro do convênio, acione o botão PD, na aba 

execução. 

 

Em seguida você deverá informar os campos número do programa de 

desembolso, a data de emissão, e o valor da PD. Após o preenchimento dos 

campos você deverá acionar o botão incluir. 

 

 

  

Importante: Caso queira excluir um programa de desembolso cadastrado, 

basta acionar o botão excluir. 
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Como incluir uma ordem bancária? 

Para incluir uma ordem bancária, acesse a listagem de convênios, e em 

seguida clique no número do convênio desejado. 

Na visualização de cadastro do convênio, acione o botão OB, na aba 

execução. 

 

Em seguida você deverá informar os campos número da ordem bancária, 

a data de emissão, e o valor da OB. Após o preenchimento dos campos você 

deverá acionar o botão incluir. 

 

 

Importante: Caso queira excluir uma ordem bancária cadastrada, basta 

acionar o botão excluir. 
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Como aditivar o convênio? 

Para aditivar o convênio, sendo aditivo de vigência ou valor, acesse a 

listagem de convênios, e em seguida clique no número do convênio desejado. 

Na visualização de cadastro do convênio, acione o botão termos aditivos, 

na aba execução. 

 

Em seguida você deverá informar os campos tipo de aditivo, a data final da 

vigência do convênio, quando o tipo de aditivo for vigência, o valor do aditivo, 

quando o tipo de aditivo for valor, a data da assinatura, a data da publicação, e 

documento do termo aditivo, em arquivo digital. Após o preenchimento dos 

campos você deverá acionar o botão salvar. 
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Como realizar a prorrogação do convênio por ofício? 

Para realizar a prorrogação de ofício do convênio, acesse a listagem de 

convênios, e em seguida clique no número do convênio desejado. 

Na visualização de cadastro do convênio, acione o botão prorrogação de 

ofício, na aba execução. 

 

Em seguida você deverá informar a data de prorrogação da vigência do 

convênio, e o documento da prorrogação, em arquivo digital. Após o 

preenchimento dos campos você deverá acionar o botão salvar. 

 

 

Atenção: A prorrogação da vigência só será efetivada quando o registro 

cadastrado for homologado pelo ordenador de despesa. 
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Como realizar a avaliação dos relatórios de execução? 

Após o cadastro do relatório de execução, é necessário que o órgão 

concedente realize a avaliação do mesmo. 

Para avaliar o relatório cadastrado, acesse a listagem de convênios, e em 

seguida clique no número do convênio desejado. 

Na visualização de cadastro do convênio, acione o botão relatório de 

execução, na aba execução. 

 

Em seguida você deverá informar a situação da avaliação para cada 

relatório cadastrado no campo avaliação. Após o preenchimento do campo você 

deverá acionar o botão avaliar. 

 

Se porventura a situação da avalição seja diligenciada ou rejeitada, você 

deverá acionar o botão notificar, para que, a instituição proponente tenha 
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conhecimento das ações a serem tomadas, no que tange as correções nos 

relatórios avaliados. 

Quando acionado o botão notificar, você deverá informar no campo alerta, 

a avaliação realizada nos relatórios, e selecionar e-mails dos usuários 

representantes da instituição proponente. Após o preenchimento dos campos 

você deverá acionar o botão notificar. 

  

 

  

Importante: Quando confirmado a operação, o sistema irá notificar 

encaminhar uma notificação para os e-mails selecionados, dos representantes 

da instituição proponente. 
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Como listar os processos de compras cadastrados? 

Após a geração do processo de compra, os usuários deverão iniciar um 

novo fluxo de ações a partir da funcionalidade processo de compra. 

Os processos de compras cadastrados poderão ser listados através do 

Módulo Convênios, por meio da funcionalidade Processos de Compras. 

 

Na listagem de processos de compras, o sistema irá apresentar a você os 

campos: número do processo, que é gerado automaticamente pelo sistema, a 

data de abertura, a modalidade de compra do processo, o valor do processo, o 

número do convênio, a qual o processo está vinculado, e a situação. 

 

 

Importante: No campo de pesquisa você poderá filtrar a listagem pesquisando 

por parâmetros textuais a partir do número do processo, da modalidade de 

compra, do valor do processo e da situação. 
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Como visualizar os dados de cadastro do processo de compra? 

Para visualizar os dados cadastrais, acesse a listagem de processo de 

compra, e em seguida clique no número do processo desejado. 

 

Em seguida o sistema irá apresentar a visualização de cadastro do processo 

de compra. 

 

  

Atenção: As funcionalidades apresentadas na visualização de cadastrado do 

processo de compra poderão variar de acordo com o perfil do usuário logado. 
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Como listar os contratos cadastrados? 

Os contratos cadastrados poderão ser listados através do Módulo 

Convênios, por meio da funcionalidade Contratos. 

 

Na listagem de processos de compras, o sistema irá apresentar a você os 

campos: número do contrato, que é gerado automaticamente pelo sistema, a data 

de abertura, o nome do fornecedor, o valor do contrato, o número do convênio, 

a qual o contrato está vinculado, e a situação. 

 

 

Importante: No campo de pesquisa você poderá filtrar a listagem pesquisando 

por parâmetros textuais a partir do número do contrato, do nome do 

fornecedor, do valor do contrato e da situação. 



 

 

 

MANUAL DO SISTEMA DE CONVÊNIOS E PARCERIAS 

DO ESTADO DO TOCANTINS 
71 

Como visualizar os dados de cadastro do contrato? 

Para visualizar os dados cadastrais, acesse a listagem de contratos, e em 

seguida clique no número do contrato desejado. 

 

Em seguida o sistema irá apresentar a visualização de cadastro do contrato. 

 

 

  

Atenção: As funcionalidades apresentadas na visualização de cadastrado do 

contrato poderão variar de acordo com o perfil do usuário logado. 
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Como listar as prestações de contas cadastradas? 

As prestações de contas cadastradas poderão ser listadas através do 

Módulo Convênios, por meio da funcionalidade Prestação de Contas. 

 

Na listagem de prestação de contas, o sistema irá apresentar a você os 

campos: número da prestação, que é gerado automaticamente pelo sistema, a 

data de abertura, o tipo de prestação, o número do convênio, a qual a prestação 

está vinculada, e a situação. 

 

 

Importante: No campo de pesquisa você poderá filtrar a listagem pesquisando 

por parâmetros textuais a partir do número da prestação, do tipo de 

prestação, e da situação. 
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Como visualizar os dados de cadastro da prestação de contas? 

Para visualizar os dados cadastrais, acesse a listagem de prestação de 

contas, e em seguida clique no número da prestação desejada. 

 

A visualização da prestação de contas também poderá ocorrer, acessando 

a listagem de convênios, e em seguida clique no número do convênio desejado. 

Na visualização de cadastro do convênio, acione clique no número da 

prestação de contas, na aba prestação de contas. 
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Em seguida o sistema irá apresentar a visualização de cadastro da 

prestação de contas. 

 

 
  

Atenção: As funcionalidades apresentadas na visualização de cadastrado da 

prestação de contas poderão variar de acordo com o perfil do usuário logado. 
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Como inserir documentos na prestação de contas? 

Para inserir arquivo digital na prestação de contas, acesse a listagem de 

prestação de contas, e em seguida clique no número da prestação desejada. 

Na visualização de cadastro da prestação de contas, acione o botão arquivo 

digital. 

 

Em seguida você deverá selecionar o tipo documental a ser incluído, bem 

como selecionar o arquivo digital do mesmo. Após o preenchimento dos campos 

você deverá acionar o botão salvar. 

 

 

Importante: Os arquivos digitais a serem incluídos deverão estar no formato 

PDF e o seu tamanho não poderá ser superior a 2MB. 
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Como inserir recomendações na prestação de contas? 

As recomendações na prestação de contas são realizadas pelo órgão de 

controle do estado. 

Para inserir recomendações na prestação de contas, acesse a listagem de 

prestação de contas, e em seguida clique no número da prestação desejada. 

Na visualização de cadastro da prestação de contas, acione o botão 

recomendações. 

 

Em seguida você deverá informar o campo descrição, a qual recomendação deverá 

ser realizada. Após o preenchimento do campo você deverá acionar o botão 

salvar. 

 

 

Importante: Caso queira excluir uma recomendação cadastrada, basta acionar 

o botão excluir. 
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Como responder uma recomendação da CGE? 

Para responder uma recomendação da CGE, acesse a listagem de 

prestação de contas, e em seguida clique no número da prestação desejada. 

Na visualização de cadastro da prestação de contas, acione o botão 

responder, disponível no histórico recomendações CGE. 

 

Em seguida você deverá informar o campo responder, informando a 

resposta para a recomendação cadastrada. Após o preenchimento do campo você 

deverá acionar o botão salvar. 

 

 

Caso você queira visualizar as respostas cadastradas para as 

recomendações da CGE, basta acionar o botão visualizar, disponível no histórico 

recomendações CGE. 

Atenção: Esta ação só poderá ser realizada se houver uma recomendação da 

CGE cadastrada. 
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Em seguida o sistema irá apresentar o modal de visualização da resposta 

cadastrada. 

  

 

  

Atenção: O botão visualizar só estará disponível quando houver uma resposta 

cadastrada. 
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Como prorrogar a prestação de contas? 

Para prorrogar o prazo da prestação de contas, acesse a listagem de 

prestação de contas, e em seguida clique no número da prestação desejada. 

Na visualização de cadastro da prestação de contas, acione o botão 

prorrogar prestação. 

 

Em seguida o sistema irá apresentar uma mensagem de confirmação, 

quando acionado o botão prorrogar prestação. Você deverá confirmar na 

mensagem apresentada para que o prazo da prestação de contas seja prorrogado 

por mais 30 dias, uma vez que, a prorrogação do prazo não poderá ser desfeita. 

 

 

 

Atenção: Esta ação só poderá ser realizada se o prazo atual da prestação de 

contas for menor que a data atual. 
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Como designar a prestação a um servidor de estado? 

Para atribuir a prestação de contas a um servidor do estado é necessário 

distribuir a mesma, para isso, acesse a listagem de prestação de contas, e em 

seguida clique no número da prestação desejada. 

Na visualização de cadastro da prestação de contas, acione o botão 

distribuir. 

 

Em seguida você deverá informar o nome do usuário, a qual a prestação 

será designada, bem como o motivo da distribuição. Após o preenchimento dos 

campos você deverá acionar o botão distribuir. 
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Como analisar a prestação de contas? 

A análise da prestação de contas é constituída por três pareceres, sendo 

eles parecer técnico, parecer financeiro, e parecer conclusivo. 

Para incluir um parecer, acesse a listagem de prestação de contas, e em 

seguida clique no número da prestação desejada. 

Na visualização de cadastro da prestação de contas, acione o botão 

parecer. 

 

Em seguida você deverá informar os campos tipo de parecer, a descrição 

do parecer, a situação, e o documento/relatório do parecer, em arquivo digital. 

Após o preenchido dos campos você deverá acionar o botão salvar. 

 

 

 

Atenção: O parecer conclusivo só poderá ser cadastrado quando a prestação 

de contas já possuir o parecer técnico e financeiro. 

Importante: Caso queira excluir um parecer cadastrado, basta acionar o botão 

excluir. 
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Como certificar a prestação de contas? 

 Após a inclusão dos pareceres, cabe ao ordenador de despesa certificar a 

prestação de contas. 

Para emitir a certificação da prestação de contas, acesse a listagem de 

prestação de contas, e em seguida clique no número da prestação desejada. 

Na visualização de cadastro da prestação de contas, acione o botão 

certificação. 

 

Em seguida você deverá informar a situação da certificação da prestação 

de contas. Após o preenchimento do campo você deverá acionar o botão salvar. 

 

 Após a emissão da certificação da prestação de contas, o sistema encerrará 

as ações do convênio, a qual a prestação está vinculada, alterando a situação para 

convênio finalizado. 
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Credenciamento 
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Como listar as instituições credenciadas? 

As instituições credenciadas poderão ser listadas através do Módulo 

Administração, por meio da funcionalidade Credenciados, do submódulo 

Credenciamento. 

 

Na listagem de credenciados, o sistema irá apresentar a você os campos: o 

número CNPJ da instituição, a razão social, o tipo de instituição, quantidade de 

usuários que possuir perfil associada a mesma, e a situação cadastral do 

credenciamento. 

 

 
 

Importante: No campo de pesquisa você poderá filtrar a listagem pesquisando 

por parâmetros textuais a partir do número CNPJ da instituição, da razão 

social, do tipo de instituição e da situação. 
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Como visualizar os dados de cadastro do credenciamento? 

Para visualizar os dados cadastrais, acesse a listagem de credenciados, e 

em seguida clique no número do CNPJ da instituição desejada. 

 

Em seguida o sistema irá apresentar a visualização de cadastro do projeto. 

 

 

  

Atenção: As funcionalidades apresentadas na visualização de cadastrado do 

convênio poderão variar de acordo com o perfil do usuário logado. 
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Como alterar o credenciamento? 

Para alterar o credenciamento, acesse a listagem de credenciados, e em 

seguida clique no número do CNPJ da instituição desejada. 

Na visualização de cadastro do credenciamento, acione o botão alterar. 

 

Em seguida você deverá informar os campos razão social, o endereço, o 

complemento, o bairro, o CEP, a cidade, o e-mail e o telefone de contato. Após o 

preenchimento dos campos você deverá acionar o botão salvar. 
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Como analisar a documentação do credenciamento? 

Para analisar os documentos inseridos no credenciamento, acesse a 

listagem de credenciados, e em seguida clique no número do CNPJ da instituição 

desejada. 

Na visualização de cadastro do credenciamento, acione o botão analisar. 

 

Em seguida o sistema irá listar os documentos pendentes de análise, e 

então você deverá selecionar os documentos de acordo com a situação da análise, 

podendo ser aprovado, aprovado com ressalva o rejeitado. 

Caso a análise seja aprovar com ressalva ou rejeitar, você deverá informar 

uma justificativa. Após o preenchimento do campo você deverá acionar o botão 

salvar. 

 

 

  

Atenção: Quando o credenciamento possuir um documento com a situação 

pendente de análise nenhum outro documento poderá ser incluído e/ou 

excluído até que a análise pelo órgão responsável seja concluída. 
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Caso você queira visualizar a justificativa de um documento rejeitado ou 

aprovado com ressalva, basta acionar o botão visualizar, disponível no histórico 

documentos analisados. 

 

Em seguida o sistema irá apresentar o modal de visualização da justificativa 

da análise. 

  

 

  

Atenção: O botão visualizar só estará disponível quando houver a situação da 

análise for aprovar com ressalva ou rejeitar. 
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Como notificar os usuários da instituição credenciada? 

Para notificar os representantes da instituição credenciada, acesse a 

listagem de credenciados, e em seguida clique no número do CNPJ da instituição 

desejada. 

Na visualização de cadastro do credenciamento, acione o botão notificar. 

 

Em seguida você deverá informar os campos notificação, alterar situação do 

credenciamento, e selecionar os e-mails que serão notificados. Após o 

preenchimento dos campos você deverá acionar o botão incluir. 
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Como listar os representantes da instituição credenciada? 

O acesso a listagem de representantes da instituição credenciada está 

restrito ao gestor responsável da instituição, para isso você deverá acessar a 

listagem de credenciados, e em seguida clique no número do CNPJ da instituição 

desejada. 

Na visualização de cadastro do credenciamento, acione o botão 

representantes. 

 

Na listagem de representantes, o sistema irá apresentar a você os campos: 

o nome do representante, o CPF, o e-mail, o cargo, o perfil, o telefone de contato, 

e a situação da vinculação com a instituição, podendo o mesmo estar ativo sim ou 

não. 

 

 

  

Importante: Caso queira inativar o acesso de um representante cadastrado, 

basta acionar o botão inativar. 
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Como visualizar a certificado de regularidade da instituição 

credenciada? 

Para visualizar a certificado de regularidade da instituição credenciada, 

acesse a listagem de credenciados, e em seguida clique no número do CNPJ da 

instituição desejada. 

Na visualização de cadastro do credenciamento, acione o botão certificado 

de regularidade. 

 

Em seguida o sistema irá apresentar a situação atual do certificado de 

regularidade da instituição credenciada, bem como toda a documentação 

cadastrada, e a prestação de contas dos convênios celebrados. 
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O Acesso Livre possibilita o acesso a informações geradas no sistema 

CONV@TO sem a necessidade de possuir uma credencial de acesso. No acesso 

livre você pode realizar consulta dos convênios e parcerias celebrados pelo 

Governo do Estado do Tocantins, bem como o acompanhamento de emendas 

destinadas e projetos cadastrados, consultar todas as instituições credenciadas, 

verificar autenticidade de documentos assinados eletronicamente, e registrar uma 

denúncia e/ou reclamação. 

 

• Consultar emendas – permite a consulta das emendas destinadas pelos 

deputados; 

• Consultar projetos – permite a consulta dos projetos cadastrados; 

• Consultar convênios e parcerias – permite a consulta de convênios e 

parcerias celebrados; 

• Consultar ente e entidades – permite a consulta de ente e entidades 

cadastradas no sistema; 

• Denúncias e reclamações – permite que você registre uma denúncia e/ou 

reclamação; 

• Verificar assinaturas – permite que você verifique a autenticidade dos 

documentos assinados pelo sistema de convênios. 
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